
CoNTRATO 202sOL78
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
\ SI A SECRETARIA DE SAUDE E A FMPRESA

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60560922329

O(A) Fundo Municipal de Saude, com sede no(a) Av: José Furtado de Macêdo, 318, Centro,
JaguaribaraiCE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509 /0001-29. neste ato

representado(a) pelo(a) S(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa FRANCISCA NAYANE FARIAS
RODRIGUES 60560922329, inscrito(a) no CNPJ,MF N" 33.137.57410001-65 sediado(a) no(a)
LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 1374, A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA
NAYANE FARIAS RODRIGUES, portador(a) do CPF/MF N" 605.609.223-29, tendo em vista
o que consta no Processo n' 29040004124 e cnr observância às disposições da Lei n' 14.133, de

2021 ena Lci n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvern celebrar o

prcsente Termo de Contrato, decon'ente do Pregão Eletr'ônico n" 2024072501PERP. mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
1.1. O objeto <.lo presente insrrumento é a AQUTSIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA.
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICiPIO DE JAGUAzuBARA-CE, CONfOTMC

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçâo:

DEscRrÇÃo MARCA UND QTD v. UNIT v. TorAL

aGUA SAN|TÁRIA IOOON4L olimpo tlnidade 1150 0 1,80 2 070,00

AGUA, sanilaria, uso donesd.o, a base dehipo(lorio de sodio, coB reor de (loro ádvo entrÉ 2,0 a 2,s % p4,. Embalageh Plâstita de 0l liso,

cnú dados de idenúficacôo do prodnto, meca do Íabricante, darà de Íabricacao, prazo de validade nao slperiü a 06 meses e reghro no

\,linisterio da Sâude.
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PANo DE CHÀo FELPUDO PCÍ
C/03 UND

algobom

Estado do ceârá

40.0

Centro ,ldrrini:n tito Porcí,,o M.tia

.4r. Bê.erra .te Me e.x, 3 50 -Ce n'o- Jagaüíbüu - Ceotá - CE P: ó3.190'000 ' TeleJone 88 - 3 568.4 534

6 335,60

SABAO EM BARRA - UNIDADE âbsolrJio Unidade 270,0 7 '79 2 103,30

Sabào enr bana, veni., p à llnrpcza em gerâI, biodegr.dável, ehbalaBeN co r Ig, data de fabricaçâo e PrôzD dc validade, 
'cgi!Í! 

no

NÍnristáio d.5aúde.

a,3 9

SEQ



Estado do Ceará

Poder Executivo Municipalü'{ Prefeitura Municipal de Jaguaribara

PÂNO de chaq üpo saco, I00% algodao. ah€jado, bordôs com acãMm€nto em overlock, dimensoes 70 x 50 cm e peso 100 g,pacote c/03

nnid, com v iacao de +Ê 5%. Etiquetd com dados de idenriÍicacao do Eodüto r mdrta do Íàbricantc.

! Fls

94

1.3. São instrunento que vinculam esta contrataçãro, independentemerrte de transcrição:

1.3.1. O Tenno de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADOI e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3 I de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do couÍrato, na Íbrma do art. 105 da Lei no 14. 133. de 2021, podendo ser prorrogável
confon'ne o art. 107 daLei n" 14.133. de 2021.

2.1.]. O prazo dc vigôrrcia scrá autolnaticamentc prorrogado, indepcndcntemcnte dc tenno
aditivo, quando o objeto não for concluído no per'íodo finnado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnmento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO

3.1 . Os tcnnos cm telação ao regimc de execução contratual, do rnodelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusào, entrega, obseruação e recebimento do objeto cotlstam no

Tenro dc Refcrência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1- O valor total da contratação é deR$ 4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois

reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordrnárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fr-ete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramentc estimativo, de fonna quc os pagalrentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

ALCOOL COI4UMMB. 500 ML audêx Unidade 20.0 4,4A 89,60

Al-coOL comuDr, mínimo de 70% dc pureTà.LmbâlaBe'n côm 500mL, .on) dados de idenriÍi.açào do prcduo, mêrcã do Íàbri.rn(edará de

iab ciçào c pmzo devalidâde.

SABONETE LíQUIDO EÍVB. 1 LITRO limpebern Litro 50.0 7,87 393,50

SÁBONETI, liqDido. Blic€rinadD de baixô úriiaçào dermi(!, jtrdicado para lavaSem das m s. Sem acào atrrimi(rcbima dNendD conter em

suâ íômulà(tu Eli.erina bi(Jr,sriladã mjnimD 2%, i!ô minimo do produro l5%. Fica prDibkla a udlizâçào na iDmulação d. sais do acido

linear aquil benzeno suLÍonico ( dcido sulÍonico ) pH €núc 7,0 ã 7,5 ( neu!'o ), conce!Íaçào de I 50 hllos de ilgud. Embalagem: ,lasco com no

nrinlmo 1.000 nr, com delos de rdcnlificacàr) do prodnto, nlár(a do Íab cahtc o registrr fo Mliislério da Sôúde.

9L
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4f. Bea?fii Íte llrerrea,?s, J Jo -c?no'o- ,rttgÜtlrlbllra caatd'citr: ltt.49tl-ooo - 7'elzJt»tz tttt - ltnn]5s,
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CLÁUSULÀ SEXTA - PAGÀMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao confatado e demais condições a ele referentes encontam-se
definidos no Temo de ReÍ'erôncia. anexo ao edital.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAÇÓES DO CONTRA,TANTE
8.1. Sào obrigaçôes c1o CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexôs;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenr-ro de Referência;

8.1.3. Noti{icar o CONTRATADO, pol cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorcções verificadas
no obj eto fornecido, para que seja por ele sústituído, reparado ou corrigido, no total ou em

pade, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obligações pelo

CONTRATADOT
8.1.5. Comunicar a efitpresa para emissão dc Nota Fisçal r.ro que pertine à parcela incontloversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confortte o art' 143 da Ler n'
14.133, de 2021;

,áÉ-D€{à\/§- '^\
/s-r'lreiÉl

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

w
Cel1t o Adtníníttntíto Potcim Muiu

Ár. BezeÍÍa dz Menezes,350 -Centrô- .Ioi{uaribotat - Ceaú CE}': 63'191)-000 - Telefolrc 88 - 3568.4531

CLÁUSULA SÉTIMA. Do REÀJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços rnicialmente contratados são Ítxos e imeajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços inrciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primerro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de aiÍaso ou não dinlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarâ ao CONTRATADO a impoltância calculada pela última variagão conhecida, liquidando
a diferença cor.respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ínclice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afenções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento velha(m) â ser extinto(s) ou de

qualqucr íoma nào possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paltes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realjzaclo por apostilamento.

7.9. Serét pennitido a repachração de preço para restabelecer o equrlíbrio econônrico'financeiro
iniciai do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato c1o príncipe ou em decorrência
de iatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contÍato tal como pacruado, rcspcitada, em qualquer caso, a rcpartição objetiva de

risco estabclecida no contrato.
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[J.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao lbrnecimento do
objeto, no prazo. foma e condições estabelecrdos no pl.esente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.I .8. cientiical o órgão cle representação judicial a procuradoria do Município para adoçâo das
rnedidas cabír,eis quando do dcscumprimento de obrigações pclo CONTRATADO:
11.1.8.1. Explicitamente emitiÍ decisão sobre todas as solicitações e reclarnações relacionadas à
execução do presente Termo de contato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente
ilnpertinentes, lneramente protelatórios ou de nenhunr inteÍesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. conclr.rída a instrução do requerimento, a colltar da data do protocolo, a Aclninistr.açào
tcrá o prazo de 10 (dez) djas, admitida a prorrogação rnotivada por igual período.
ll.l.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeilo
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentcs das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para
apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceit'os em deconência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRIGAÇoEs Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cttmplir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivanente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1. L Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo com os arrigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defcsa do Consunridor;
9.1.2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
cornprovaçào;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superioI c prestar todo esclarccimerrto ou informação por elcs solicitados (inciso II do art. 137
da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar. corigir. remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo liscal do contraÍo, os bens nos quais se verificarern vícios, deÍ'eitos
ou incon'cções resultantes da cxecuçào ou dos matcriais emprcgados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execuçâo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanharnento da execução coutratual peto CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos soÍiidos;
9.1.6. Quando nào fbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro cle

Fomeccdores , o CONTRATADO dcverá erltregal ao setor rcsponsávei pcla fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrunento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
9.1 .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9. 1 .6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo;

Cc n1, AdDti irh.úito Pürchrc Muil
Át'. ll!.efta de Mtna'.es, 350-Cetltto- Jagudribüa Cedtú - CEP: 63.490-000 - Ttlelbne 88 - 3568,45J1
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9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadr"ral ou Distrital do
donricílio ou sedc do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Cerlidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.I .6.5. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões qrle comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumpdmento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, conrerciais e as denrais previstas em legislação específica, cuja inadirnplência não
transfere a responsabilidade ao colttratante e não poderá oncrar o objeto do contt'ato;
9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no plazo de 24 (vinte e quan'o) horas, qualquer
ocorrência anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividadc que não e stcja
sendo executacla de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bcns de terceiros.

9.1.10. Manter durzmte toda a vigência do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na Iicitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçào do contÍato, a reserva de cargos prevista
eni 1ei para pcssoa com dcÍlciôncia, pala rcabilitado da Prcvidôncia Social ou para aprcndiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (alt. 1 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva dc caÍgos a que sc rcfere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, coni a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. ll6 da Lci n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inÍbrmações obtidas erl decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, alónr dos postulados legais vigentes de ânrbito federal, cstadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar Íicha técnica do ploduto, ou laudo técnico, ou ceftificaÇào ou outro
documento que venha a ser solicitaclo pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fu.jam às espccificações do Termo dc
Referência e demais documentos da conü'ataÇão.

CLÁUSUI,A DECIMA. DA GARANTI^ DE EXECUÇÃO
10.1. Nào haverá exrgência de galantia cor'rtratual da execução,

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SA\'ÇÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infraçào administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n" 14.133, dc 2021, quais scjanr:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que car,lse grave dano à Administração ort ao

funcionamcnto dos serviços pirblicos ou ao intct'csse coletivo:
c) Der causa à inexecução total do contrâto;

@
Cento llDtinisti utito PoÍcílo Muia

At. R?.erru.le Mene:e\ 350-Ce,rtrÉ Jag .rtibom - Ceará - CLP: 63-J9l)-l)00 - TeleÍon? 88 - 3568.45J4
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d) Ensejar o retârdamento da execução ou dâ entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

c) ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o ceítame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato:
f) Fraudar a contrutação ou praticar ato fi'audulcnto na execuçào do contrato;
g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer flaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no aft. 5" da Lei n' 12.846, de l' cle agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao respolrsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a inrposição dc pcnalidade mais gravc (§2' do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021)r

11.2.2. Tmpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
e "d" do subiten.: acima deste Tertro de Contrato, serÍrpre que não se justificar a

irnposigão de penalidade mais grave (§4" do art. I 56 da Lei n" I 4.1 33, de 202 I );
11.2.3. Declaraçào de inidoncidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávcl de

licitar ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes

f'cderativos, pelo prazo mínimo de 3 (trôs) anos e máximo dc 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens "e" a "h", bem coÍro nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5' do art. 1 56 da Lei n" 14.133, de 202l,).

I 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o linrite de 30 (tdnta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminisffação a pron'loveÍ a rescisão

do contrato por descumprinrcrrto ou cumprimcnto inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. de 2021.

11.2,4.2. Cornpensatófia de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçào total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contratô não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art.

I56 da Lei n' 14.133. de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Tetmo de Contrato poderão ser aplicadas

curnulativamente corn a rnulta (§7'do at. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a det-esa cto interessado no prazo de 15

(quinze) dias ítteis, contado da data de sua intirnação (art. 157 da Lei n" 14.133, d.e 2021);

11.4.2- Se a trulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evcntualmentc devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alérn da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14.133, dc 2021);

11.4.3. Previan,ellte ao encalnilthamento à cobrança jndrcial, a multa poderá ser recolhida

adminisrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competellte.

I 1.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente cont a

multa (§ 7"doart. 156 daLci rru 14.133, de 2021).

P
Cent'o -1l,nh,i'itrutivo Potci',o lÍ{ia

Á\ Bercff (le M enp.es, 3 50 -Cehtto- Jagua hars- CeÍrá - CL I': 6 3.190-00lt TeleÍolte \ti - 3568.1531
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obscwando-se o procediurento previsto no
caput e parágralbs do art. 158 cla Lei n" 14.i33, de 2021, para as penalidacles de impedimento de
licitar e conb'atar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
I 1.7. Na aplicação das sanções serào considerados (§ 1" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
I I .7.1 . A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

1 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I 1 .7.3, As circunstâncias agÍavantes ou atenuantcs;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍbrme nonnas e

oricntações dos órgãos de controle.
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contíâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
ot:seruados o rito procedimental e autoridade colnpetente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personaliclade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
Lttllizad.z com abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissirnular a préttrca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonia[, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus adnrinistradores e sócios com
poderes de administração, à pessoajuridica s!.lcessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo
de coligaçào ou conffole, de lato ou de direito, corr o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de alálise jurídica pr'évia (art. 160 da
Lei n" 14. 133, de 2021);
I 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançào, infonnar e mantcr atualizados os dados rclativos às sanções por cla
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastlo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puniclas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder
Executivo Fedcral (ar1. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1 . 1 1. As sanções dc impedinrcnto de licitar c contratar c declaração de inidoneidade para licitar'
ou contratar sào passíveis de reabilitação na fonna do ar1. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indeuizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.l. O contrato se extingue quaudo cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso

ocon a antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada
até a conclusão do objeto. caso em que dcverá a Administração providenciar a rcadequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorer de culpa do CONTRATADO:

p
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12.3.i. Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Aúninistração optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotar.á as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.
12.4. O contrato pode scl'cxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antcs do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bcm como amigavelmente, assegurados o conn'aditóno c a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rcscisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá ser fonnalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O tcrno de rescisão, sempro quc possívcl, ser'á precedido:
1 2-5.1 . Balanço dos eventos contrafuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbicc para o reconhecimcnto do desequilíbrio
econômico-frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por nreio de termo
indenizatório (caput do art. 131 daLein'14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decor-rentes da presente contrataçào conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, ua dotação 0701.10.302.0010.2.031 - Manut. das Atividades da
Atencao Secuuda ria em Saude, R$ 4.992,00 no elemento de despesa 33903022: Material de

Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienizaçào;
13.2. A dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçào dos créditos comespondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
l4.l . Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições corltidas
na Lei n' 14.133, dc 2021, e dcmais normas fcderais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consurnidor, e normas e

princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DtrCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais altelações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou suplcssões que sc fizerem nccessários, até o limite dc 25% (vintc e cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado do contr ato.

15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de temo aditivo, na forma do afi- 136 da Lei n' 14.133, de

202t.
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CLÁUSULA DECINIÀ SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
I 6. 1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contl'atações Púbücas (PNCP), na Íbrma previsl.a no art. 94 da Lei n" 14.133, de
2021. bem conro disponibilizar este Ter-mo dc Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara na lede mundial de computadores (internet), em atenÇão ao §2" do an.
8" da Lei n' 12.527, de 201 l, c/c o inciso V do §3" do art. 7" do Dccreto n" 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA, SÉTIMA - Do FoRo
17.1. É eteito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os titígios que decorrerem da
execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne
§1" do alt. 92 daLer n" 14.133, de 2021.

jAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025
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cNPr/MF Ns 09.687.sOg/OOOr-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE

i.ll;1. f,i:i;l'1;:;":::i . ,

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODR]GUES 60560922329

cNPJ/MF Ne 33.137.574lOO0L-65

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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